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CÂMARA MUNICIPAL DE ILICiNEA 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.045.257/0001-22 

Emenda Parlamentar Impositiva n°: 077 de 22 de dezembro de 2025 

"Emenda Parlamentar Individual ao Projeto de Lei n° 680 de 28 de agosto de 
2025 que "Estima receita e fixa a despesa do Município de Ilicinea para o exercício financeiro 
de 2026". 

De acordo com o  art.  297 e seus incisos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e  art.  

118-A da Lei Orgânica Municipal, o Vereador que esta subscreve, vêm, propor a seguinte Emenda 

Parlamentar Individual:  

Art.  1° Fica reduzido o saldo da orçamentária do Projeto de Lei n° 680 de 28 de agosto de 

2025 presente no Quadro de Detalhamento de Despesa que se encontra em anexo, conforme descrito 

no anexo I desta Emenda Parlamentar Individual.  

Art.  2° Fica Suplementado o saldo da orçamentária do Projeto de Lei n° 680 de 28 de agosto 

de 2025 presente no Quadro de Detalhamento de Despesa que se encontra em anexo, conforme 

descrito no anexo I desta Emenda Parlamentar Individual. 

ANEXO I 

Emendas Parlamentares 
Exercício 2026 

C6digo: 
Emenda Parlamentar Impositiva n°: 077 de 22 de dezembro de 2025 

Parlamentar: 	Alisson Vinicius Silva 	 Partido: PSDB 

Dotação para redução Emenda Impositiva 
Órgão: 02 Orgdo: 02-Poder Executivo 
Unidade: 02 Unidade: 02 — Departamento adminsitragóa  
Sub  unidade: 01  sub  unidade: 01 — setor de administração 
Função: 99 função: 04- Administração  
Sub  Função: 999  sub  função: 122- Administração Geral 
Programa 9999 programa: 0402- Adminbistração Pública Municipal 
Projeto Atividade :9.002 - EMENDAS 
IMPOSITIVAS - Reserva de contingência 
ou reserva do RPPS 

Projeto Atividade: Emenda Impositiva a favor da 
Associação Urtiga de Cima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ILICINEA 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.045.257/0001-22 

CL. 	h 
Descrição detalhada do objeto 	 .6 L 

EMENDA IMPOSITIVA Em Favor da Associação da Urtiga de Cima, para aquisição de mates 
de contrução tais como sacos de cimentos 50Kg, sacos de cais 20Kg, ferragem, tijolos, areie 
britas, telhas, revestimentos, argamassas, e outros materias do genero, de acordo com o memol 
descritivo da obra. 	 •::r 
A ampliação da sede da associação, visando a construção de dois vestiários e área destinada  pa  
o entorno. Os vestiários contendo chuveiro, sanitários e outros. 	 (..) 

Valor: 

R$ 10.000,00 

Instituição/Municipio/CNPJ: 
41.876.178/0001-88 

Cronograma de Execução: 

Período de implementação: 

Data inicio: 01 de Janeiro de 2026 	Data término: 
31 de Dezembro de 2026 

Fases/ Etapas intermediárias: 

Instrumentos Vinculados (se existentes): 

GND- Grupo Natureza da Despesa: Despesa de Capital. 

Anuência prévia do Sistema Único de  Sande  (se for o caso): Sim ( 	) Não (X) 

Documentação 

CNPJ ( x) 
Certidão de Regularidade Fiscal (X) 
Plano de trabalho (exigido para a Fase de comprovação da Habilitação) 
Relatório de Gestão ( exigido para a Fase Final - Prestação de Contas) 

Art.  3° Fica autorizado o executivo municipal adequar o conteúdo desta emenda A wo- / 
Exercício 2026, ao Orçamento exercício 2026 e PPA 2026 a 2029. 

Alisson lthicius Silva 

V96dora 

Sala das Se es, 22 de Dezembro de 2025. 
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